
Município de Missal
ESMDo Do PARAtUÁ

DECRETO NO 5287 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019

DESIGNA SERVTDOR PARA
RESPONDER PELO CARGO DE
CONTROLADOR.GERAL
CONTROLE INTERNO

DO

Missal, Estado do Para ná, no uso de suas

Municipal po I.497 de 0B de outubro de 20L9

de novembro de 2AI9,

O Prefeito Municipal de

atribuições legais, de acordo com a Lei

e considerando a Portaria po 294 de 18

RESOLVE

AË. 10 - DESIGNAR o servidor Pnulo Eoulnoo Peerzoro, portador

do RG no 6.057.475-8 PR e do CPF/MF 030.052.969-46, ocupante do cargo efetivo

de Oficial de Gestão Administrativa e Contábil para responder pelo cargo de

Controlador-Geral do Controle Interno, dos Poderes Executivo e Legislativo do

Município de Missal, a partir desta data.

Parágrafo Unico - Para desempenhar as atividades atinentes ao cargo, o servidor

receberá função gratificada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do subsídio

dos Secretários Municipais.

Aft..20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GnsrNETr oo PRrrrno MururcrpRl or MrssRr, 19 or NovEMBRo or 2019.
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